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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA MORA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, 

constitui de pleno direito em mora o devedor. 

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante interpelação 

judicial ou extrajudicial. 

 

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em 

mora, desde que o praticou. 

 

Art. 399. O devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora 

essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem durante o 

atraso; salvo se provar isenção de culpa, ou que o dano sobreviria ainda quando a obrigação 

fosse oportunamente desempenhada. 

 

Art. 400. A mora do credor subtrai o devedor isento de dolo à responsabilidade 

pela conservação da coisa, obriga o credor a ressarcir as despesas empregadas em conservá-la, 

e sujeita-o a recebê-la pela estimação mais favorável ao devedor, se o seu valor oscilar entre o 

dia estabelecido para o pagamento e o da sua efetivação. 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DOS BENS 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o 

sinistro ao segurador, logo que o saiba, e tomará as providências imediatas para minorar-lhe 

as conseqüências. 

Parágrafo único. Correm à conta do segurador, até o limite fixado no contrato, as 

despesas de salvamento conseqüente ao sinistro. 

 

Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária 

da indenização devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem prejuízo dos 

juros moratórios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


